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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO 
 

A Comissão especial, após várias reuniões analisando todas as 
documentações apresentadas pelos muitos interessados em participar da 
chamada para a seleção do programa ATLETA CONDE, selecionou os 
atletas de várias modalidades esportivas, tais como: natação, jiu-jitsu, 
power lifiting, kung-fu, futebol, judô, motocros, vaquejada, karatê e 
muaythai. 

Abaixo, segue a relação dos atletas selecionados. 
 

INTERNACIONAL MODALIDADE 

ANA CLARA MENEZES LUCENA DE FARIAS NATAÇÃO 
 

WELLINGTON MAYCON  JIU-JITSU 
 

NACIONAL  

LARA FLORIANO DA SILVA  JIU-JITSU 
EUDES PAULINO DA SILVA  POWER LIFTING 

IARA HAYCCA GOMES DE ALMEIDA JIU-JITSU 
 

JOÃO VITOR LIMA DA SILVA       JIU-JITSU 
 

CARLOS MARCOS RIBEIRO DA SILVA JIU-JITSU 
 

EDIELSON MOACIR VICTOR SANTIAGO ALVES JIU-JITSU 
 

MARCELA HELENA CAMPOS DOS SANTOS  JIU-JITSU 
 

VICTOR GABRIEL ATAIDE BEZERRA LIMA JIU-JITSU 
 

BRUNO HENRIQUE ROCHA DA SILVA KUNG FU 

LUCAS RANGEL SOUZA CHAVES FUTEBOL 

STHYFELLY WENDEL NUNES DA SILVA JUDO 

RAQUEL DOS SANTOS SOUZA JIU-JITSU 
 

DANIELLE FRANCISCO JIU-JITSU 
 

ESTADUAL MODALIDADE 

JOSÉ GABRIEL SILVA DE ANDRADE  JIU-JITSU 
 

VALMIR DOS SANTOS SILVA MOTO CROSS 

RAYCCA MARIELLY SILVA RIBEIRO NATAÇÃO 

LARA MARIA FERREIRA DE CHAGAS 
 

VAQUEJADA 

MIGUEL HONORATO DA SILVA MAXIMO FUTEBOL 

EDUARDO FELIPE DOS SANTOS APOLINARIO MUAYTHAI 

PIETRO DOS SANTOS MARQUES DELFIM KUNG-FU 

DIEGO AUGUSTO RODRIGUES DE OLIVEIRA JIU-JITSU 

WEVANUS ALVES DE SOUZA JIU-JITSU 

JOÃO LUCAS LIMA DA SILVA JIU-JITSU 

THIAGO DOS SANTOS RIBEIRO JIU-JITSU 
RICARDO SILVA DOS SANTOS JIU-JITSU 
ISAC CAVALCANTE JIU-JITSU 
CAIO EDUARDO SANTOS DE ALMEIDA JIU-JITSU 
EMILY MARTINS FLORIANO JIU-JITSU 

DENILSON MOURA LOPES JIU-JITSU 

THAIS MOURA DE SOUZA JIU-JITSU 
JOÃO KLEBSON DA SILVA COSTA JIU-JITSU 

BRAYAN PYETRO S. ARAUJO JIU-JITSU 

LAURA KAUANY SILVA DOS SANTOS  JIU-JITSU 

DANIEL ALVES DE OLIVEIRA JIU-JITSU 

SAYMON DOUGLAS MAGNO BEZERRA JIU-JITSU 

IGOR PATRICIO DE LIMA FUTEBOL 

LARYSSA ACSA SOARES DE LIMA MELO KARATE 

OTÁVIO HENRIQUE BERNARDO DE BRITO  JUDO 

PROFESSORES MODALIDADE 

MANANSES DOS SANTOS ANJOS PROFESSOR 
 

CASSIO DA SILVA NASCIMENTO  PROFESSOR 
 

ARNALDO DAMIÃO DA SILVA PROFESSOR 
 

JOÃO BOSCO BORBA DE AZEVEDO JUNIOR PROFESSOR 

 
   Os selecionados deverão procurar a gerência de esportes, até o 

dia 30 desse mês, para apresentar o número de sua CONTA BANCÁRIA ou 
conta de um responsável para recebimento. 

 
Conde, 21 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 1127/2025                       CONDE, 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO ESPECIAL 
PARA REALIZAÇÃO DE COORDENAR, 
ANÁLISAR E ADOTAR MEDIDAS CABÍVEIS 
NAS DOCUMENTAÇÕES RELATIVA AO 
CARGO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do   Município, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Análise Documental dos 

candidatos aprovados para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com 
a incumbência de fiscalizar documentações assegurando o cumprimento 
da legislação vigente.  

 
Art.  2º: Nomear os sevidores, abaixo indicados para integrarem a 

Comissão   Especial, criada com finalidade de coordenar, analisar e adotar 
medidas cabíveis nas documentações dos Concursos Públicos: 
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 Leandra Ramos De Figueiredo, Mat. 1980, CPF Nº 084.214.144-
88- Membro da Comissão, representante da Procuradoria-Geral do 
Município; 

 Luiz Basilio Da Silva Junior, Mat. 12580, CPF Nº 088.293.794-41- 
Membro da Comissão, representante da Secretaria de Administração do 
Município; 

 Lidianny Wanessa Sales Lordão, Mat. 12574, CPF Nº 
044.650424-69-Membro da Comissão, representante da Secretaria de 
Administração do Município; 

 Maria José Da Silva Pedro, Mat. 90042, CPF Nº 759.450.964-15- 
Membro da Comissão, representante da Secretaria de Saúde do 
Município. 

 Antônio Pereira dos Santos, Mat. 90103 Nº 014.413.284-24- 
Membro da Comissão, representante da Secretaria de Saúde do 
Município. 

Parágrafo único: Os membros da Comissão deverão atuar com 
imparcialidade, observando os princípios da legalidade, moralidade, 
impessoalidade, publicidade e eficiência na execução de suas atribuições. 

I – Emitir relatórios técnicos sobre eventuais inconsistências, 
sugerindo providências para sua regularização; 

II – Colaborar com os órgãos de controle interno e externo, 
fornecendo informações e documentos sempre que solicitado. 

 
Art. 3º: Os membros da Comissão desempenharão suas funções 

sem prejuízo das atribuições de seus respectivos cargos.  
 
1º: Para o exercício dessas atividades, farão jus ao pagamento da 

GAE  no valor de R$ 500,00, conforme disposto no art. 2º, incisos I e II da 
Lei Municipal nº. 1.146/2022.  

2º: A gratificação previsa no parágrafo anterior será paga 
enquanto perdurar os trabalhos desta comissão, no prazo máximo 
previsto no artigo 4º.  

 
Art. 4º: A Comissão deverá concluir os trabalhos no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias. 
 
Art. 5º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 05 de outubrode 2025. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 1128/2025                       CONDE, 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município,  

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora efetiva LAURA DE 

MEDEIROS LEITE, matrícula 2477, do cargo de ENFERMEIRA, com lotação 
fixada na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 21 de outubro de 2025. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
 
 
 
 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
PORTARIA Nº 037/2025                         CONDE/PB, 17 de outubro de 2025   
 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONDE, 
de ordem da Prefeita Municipal e no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Conceder Licença Remunerada para cursar o Doutorado 

pelo período de 02/10/2025 a 31/07/2028, a servidora  ADILMA GOMES 
DA SILVA MACHADO, Matrícula. 002010, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação de Esporte 
e Cultura,conforme Memorando 005100/2025. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 02 de outubro de 2025. 
 
 
 

NÉLIO CARNEIRO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 
 

 


